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REGiaTro [oi

DEPUTADO

PROJETO DE LEI No +) 3! « DE 1996

Altera a Lei no 7.645, de 23 de

dezembro de 1991, alterada pelas Leis nos. 8.290, de 16
de abril de 1993 e 9.036, de 27 de dezembro de 1994,
que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços
gerais, e dá providências correlatas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o- Fica inserido o inciso XII no artigo 3o da Lei no 7.645,
de 23 de dezembro de 1991, com a seguinte redação:

“XII- a renovação de alvarás de licença anual para funcionamento
de aparelhos de Raios X em consultórios odontológicos. “

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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USTIFICATIVA

A Lei no 9.250, de 14 de dezembro de 1995, que

alterou as anteriores ( Leis nos. 8.290, de 16 de abril de 1993 e 9.036, de 27 de

dezembro de 1994 ) estabeleceu ao excluir o texto da Lei no 8.290, de 16 de abril

de 1993 a confusão jurídica gerada pela não isenção da cobrança de taxa de

fiscalização e serviços diversos com taxa de renovação de alvará de funcionamento.

Ora, sabe-se que a cobrança de quaisquer taxas a

título de alvará e licença de instalação e funcionamento são de competência

exclusiva do Poder Executivo Municipal que regula a matéria na órbita de todas as

atividades exercidas pelos profissionais de todas as áreas.

Assim sendo, ao excluir-se tal isenção pelo texto da

Lei no 9.250, de 14 de dezembro de 1995 cometeu-se ato ilegal e arbitrário pois

tais profissionais passaram a ser bitributados uma vez que o Estado arvorou-se no

direito de cobrar taxa que na realidade é de competência municipal.

Isto posto, este Deputado cônscio das suas

responsabilidades e, inclusive, de fiscalizar a atuação do Estado frente aos cidadãos

que compõem a Nação apresenta a presente propositura para corrigir e anular ato

juridicamente viciado que trouxe prejuízos à laboriosa classe dos Cirurgiões

Dentistas pedindo a sua aprovação aos seus nobres pares desta Casa de Leis.

Sala das Sessões em,

UEBNIREZEÇK

Divisão de Ordenamento Lagialathg'

SDC,

Esta proposição contém

Vassinaturag

1S 4 4 dC

hiChefe de Seção Micisão de Drimanaso togiiatios



SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/ DEZEMERO 1991

VE — ao artigo 19,08 3o:

“83o — A cobrança da multa prevista no inciso V do
artigo anterior é de competência do Departamento Esta-

dual de Trânsito — DETRAN.”

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de suz

Naga produzindo efeitos a partir de 1o de janciro de

1992.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Matbias Mazzrucchelii

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de

dezembro de 1991.

LEINS7.695, [(
23 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a Taxa de Fiscalizaçãoe Serviços Diver-

sos, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que 2 Assembléia Legislativa decreta c eu

promulgo a seguinte lei:

Da Incidência

Artigo 1o — A Taxa de Fiscalização e Serviços Diver-

sos é devida em virtude da utilização de serviço público

ou em razão do exercício do poder de polícia, na confor-

midade das tabelas anexas a esta lei.

Artigo 2o — A taxa não é devida:

1— pelo exercício do direito de petição ao Poder Pú-

bilico em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso

de poder;

N — para obtenção, em repartições públicas, de certi-

dões para a defesa de direitos < esclarecimentos de inte-

resse pessoal.

Artigo 3o — São isentos da Taxa de Fiscalização e Ser-

viços Diversos:

1 — a expedição da primeira via da céduia de identida-

de, bem como as decorrentes de sua substituição compul-

sória, por determinação do poder público;

H — os atos relativos à situação dos servidores públi-

cos em geral, ativos ou inativos;

HI — os certificados de registro e de licenciamento de

veículos motorizados, quando estes pertencerem a consu-

lados ou representantes consulares devidamente credencia-

dos, cujos países concedam reciprocidade de tratamento

aos representantes brasileiros;

IV — os atos destinados z fins militares, desde que ne-

les venha declarado ser essa, exclusivamente, a sua fina-

lidade;

V — osatos relativos ao alistamento€ ao processo elei-

toral, desde que neles venha declarado ser esse, exclusiva-

mente, o seu fim;

VI — os atos relativos à vida escolar, com referência

aos estabelecimentos de ensino oficiais, oficializados c da

rede particular, desde que neles venha declarado ser esse,

exclusivamente, o seu fim;

VII — os alvarás para porte de arma solicitados por au-

toridades e servidores públicos em razão do exercício de

suas funções;

VII — os atos de interesse;

a) dos órgãos da administração pública diretada União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

b) das autacquias ou fundações criadas por lei deste

Estado; .
TX — os atos de interesse das pessoas comprovadamen-

te pobres, à vista de atestado da autoridade competente;

X — os atestados de residência.

Dos Contribuintes

Artigo 4o — Contribuinte do tributo é a pessoa física

ou jurídica que solicitar a prestação do serviço público ou

a prática do ato decorrente da atividade do poder de polt-

cia ou, ainda, por quem for o beneficiário direto do servi-

ço ou do ato.

Do Cálculo

Artigo 5o — O valor da taxa será fixado em quantida-

de de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo — UFESPs,

criadapelo artigo 113da Lei no 6,374,de 1o de marçode -

1989, nas tabelas a que sc refere o artigo 1o.

único — A conversão em moeda corrente far-

-se-á pelo valor da UFESP vigente no dia 1o do mês em que

se efetivar o recolhimento, desprezadas, do produto, as fra-

ções de cruzeiros.

Artigo6o — Na hipótese de expedição de alvará anual,

para estabelecimentoque estiver iniciando suas atividades,

a taxa será devida, proporcionaimente,a partir do mês em

que ocorrer o mencionado evento.

Do Lançamento

Artigo 7o — O recolhimento do tributo far-se-á antes
de solicitada a prestação do serviço ou a prática do ato,

sob exclusiva responsabilidade do contribuinte, na forma
e nos prazos regulamentares.

Artigo 8o — Sem prejuízo das medidas administrativas

caplicação de outras sanções cabíveis, a inobservância de

momentos ou prazos estabelecidospara solicitaçãoda prá-

tica de quaisquer dos atos enumerados na Tabela '“B” e no

item 1 da Tabela “C”, anexas à esta lei, ou para pagamen-

to da taxa correspondente sujeitará o contribuinte às se-
guintes penalidades:

I — nas hipóteses previstas na Tabela EA
a) muita de valor igual a duas vezes o da taxa devida,

se verificadas pela autoridade competente, cumulativamen-

te, falta de solicitação c falta de pagamento da taxa;

b) multa de vator igual a duas vezes o da taxa devida

ou da parte faltante se, feita a solicitação, verificar-se falta

ou insuficiência de pagamento;

c) muita de valor igual a uma vez o da taxa devida, se

regularizada a situação antes de qualquer procedimento ad-

ministrativo;

1 — na hipótese prevista no item 1 da Tabela “C”, mul-

ta de valor igual a uma vez o da taxa devida, em hipótese

de solicitaçãoda prática das atos ali enumerados, feita após

o último dia do mês de fevereiro de cada exercício.

Artigo 9o — Em qualquer outra hipótese não compreen:

dida no artigo anterior, solicitada a prestação do serviço

sem o pagamento da taxa ou com insuficiência de pagamen-

to, sujeitar-se-á o contribuinte 2 multa de valor igual a uma

vez o da taxa devida ou da parte faltante.

Artigo 10 — O tributo não é restituível, salvo se, regu-

larmente recolhida a taxa devida, for recusada a prestação

dao serviço ou a prática do ato.

Artigo 11 — O servidor ou autoridade pública que pres-

tar o serviço ou praticar o ato decorrente da atividade do

poder de polícia, sem o recolhimento da respectiva taxa

ou com insuficiência de pagamento, responderá solidaria-

mente como sujeito passivo da obrigação pelo tributo não

recolhido, bem como pela muita cabível.
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Artigo 12 — São obrigados a exibir os documentos e

livros relacionados com o tributo, 2 prestar informações

solicitadas pelo fisco e a não embaraçar a ação dos funcio-

nários fiscais:

I— os contribuintes « todos os que tomarem parte nos

atos sujeitos 20 tributo;

N — os serventuários da justiça;

Hi — os servidores e autoridades públicas estaduais.

Parágrafo único — Em caso de recusa ou embaraço à

ação fiscal por parte de serventuário da justiça, o funcio-

nário fiscal solicitaráao juiz corregedor competente as pro-

vidências necessárias ao desempenho de suas funções.

Das Infrações e Penalidades

Artigo 13 — As infraçõesàs normas relativas ao tribu-

to sujeitam o infrator às penalidades a seguir indicadas, sem

prejuízo das medidas administrativase aplicação de outras

sanções cabíveis:

I— infrações relativas 205 documentos de recolhimento

do tributo— multa de valor iguala 100 (cem)vezes o da

taxa devida, nunca inferior 2 20 (vinte) UFESPs por docu-

mento, a0s que adulterarem ou falsificarem documentos

der —'himento do tributo e/ou autenticação mecânica, ou,

aino.., de qualquer forma contribufrempara 2 prática da

adulteração ou falsificação;

H — infraçõespara as quais não haja penalidadeespe-

cífica prevista nesta lei — multa de 20 (vinte) UFESPs.

Parágrafo único — Sujeitar-se-o também à multa pre-

vista no inciso I os que, tendo conhecimento do fato, con-

servarem, por mais de 8 (oito) dias, documento de

recolhimento adulterado ou falsificado, sem a adoção de
providências perante a autoridade competente.

Artigo 14 — Para cálculo das muitas baseadas em

UFESPs — Unidades Fiscais do Estado de São Paulo deve

ser consideradoo valor vigente no 1o diado mês em que

se lavrar o auto de infração.

Da Disposição Final

Artigo 15 — Esta el entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitosa partir de 1o de janeiro de

1992.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Mathias Mazzucchelli

Secretário da Fazenda

Ci “vo Ferraz de Alvarenga

Sec: .cário do Governo

- Publicado na Assessoria Técnico-Legisiativa, aos 23 de

dezembro de 1991,

Tabeias a que se refere o artigo

de 23 de dezembro de 1991.

mu DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS TA-
E

ATOS DE SERVIÇOS DIVERSOS

1o daLeinS 7,645

QUANT. UFESPa

1. Aleatado:
1.1 — de antecedentescriminais .....

o O E

2 Auto de Exame Perioial referente a

“0. 0180
-. 0,180

pecido a mais de um tributo, .

coá a resuitanto da combinação das alinses “b" é “c”
da opeuerida nO húton do condôndinos & tum reação aut

Imóveis possuídos em Domem, ou requerida por várias

Nota: Expedida pela Becrataria da Fazendo.
8. Ficha de Inscrição de Coniribuinie do ICMS:
) pela 1o expedição E

s

2o expedição, emitida por processamento eletrônico, de jogo de guias de
recolhimento para:

Nota: Expedida pela Secretaria da Farenda.
11. Identificaçãodomicihar, de pessoas .....

Nota: Procedida pela Seorsteria da Segurança Pública.
12. Inscrição:

12.1 — para examode habitação profesional ...................... 0,5
Nota: Eletuada peia Secretária da Saúde.

12.2 — em concurdo ou seleção para Ingresso no serviço público

estadual é autarquias,em cargos ou
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LEINo 8.290, DE 16 DE ABRIL DE 1993

Alteraa Leino 7.645, de 23 de detem-
bro de 1991.

- . O GOVERNADORDO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguintelei:

1o — Fica acrescentado20 artigo 3o da Lei no
7645, de 23 de dezembrode 1991, O seguinte inciso.

“MI — a renovação de alvarás de licença anual para
funcionamento de aparelhos de raiosX em consultórios
odontológicos:

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de Janeiro de
1993. !

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 1993.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO *

Eduardo Maia de Castro Ferraz
Secretário da Fazenda

Ciâudio Ferraz de Alvarenga
Secretário do Governo

Divisão de Onenameno tegistutiva



Nos termosdo Item IL, Parágrafo único do artigo 148,
da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 49" à 53o Sessões Ordinárias (de 17 a 23 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOLL. 24 de abril de 1996
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